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Nos termos do que disp e o RegÍmento lnterno deste
Le vo, indico ao Prefei Araúio:

"Que as empresas con calçamento público, execute o
serviço fazendo a de cada vez.

IUSTIFICATIVA:

Temos observa a tei e os moradores e

comerciantes ios por longos
períodos; e os elamentos.
0s materiais u , ficam espalhados
e sem organi
Solicito in ria desse serviço.
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